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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura M unicipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

lei O rdinária nº 2024 de 15 de março de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e

dá outras providências.

CARLOSEDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional

especial, no valor de 181.600,00 (cento e oitenta e um mil e seiscentos reais), criando no orçamento em

vigor, as seguintes dotações orçamentárias abaixo relacionadas:

Ficha / Valor 6.600,00

Unidade Orçamentária 01.24.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Funcional Programática 08.243.9505.0020 Subvenção à Casa do Menor São Francisco de Assis

Categoria Econômica 335043 Subvenções Sociais

Fonte 91 Tesouro - Exercício Anterior

Código de Aplicação 510.000 Assistência Social - Geral

Ficha / Valor 75.000,00

Unidade Orçamentária 01.26.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Funcional Programática 12.361.9511.2511 Manutenção dos Serviços de Ensino

Categoria Econômica 339030 Material de Consumo

Fonte 91 Tesouro - Exercício anterior

Código de Aplicação 220.000 Ensino Fundamental

Ficha / Valor 30.000,00

Unidade Orçamentária 01.26.04 ENSINO INFANTIL

Funcional Programática 12.365.9513.2513 Manutenção do Ensino Infantil

Categoria Econômica 339030 Material de Consumo

Fonte 91 Tesouro - Exercício Anterior

Código de Aplicação 213.000 Educação Infantil - Pré-escola

Ficha / Valor 10.000,00

Unidade Orçamentária 01.26.06 CRECHE

Funcional Programática 12.365.9515.2515 Manutenção da Creche

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200- CEP 13.625-000
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Prefeitura M unicipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Categoria Econômica 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 91 Tesouro -Exercício anterior

Código de Aplicação 212.000 Educação Infantil- Creche

Ficha / Valor 30.000,00

DIRETORIADEAGRICULTURA, MEIO AMBIENTE,
Unidade Orçamentária 01.30.01 DEFESACIVIL, SEGURANÇAETRÂNSITO

Funcional Programática 15.452.9525.2525 Manutenção do Sistema Agrícola e Meio Ambiente

Categoria Econômica 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 91 Tesouro - Exercício Anterior

Código de Aplicação 110.000 Geral

Ficha / Valor 30.000,00
DIRETORIADE AGRIC., MEIO AMB., DEF.CIVIL, SEGURANÇAE

Unidade Orçamentária 01.30.01 TRÂNSITO

Funcional Programática 15.452.9525.2537 Manutenção das Estradas Rurais

Categoria Econômica 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 91 Tesouro

Código de Aplicação 110.000 Geral

TOTAL GERALDOSCRÉDITOS 181.600,00

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22 - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no
exercício anterior.

Artigo 32 - As ações criadas na presente lei, com seus objetivos e metas, ficam incluídas na lei de

Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Santa Cruz da con~"I 15 de março de 2022.

CARl~ W DE ALBUQUERQUE

PREFEITOMUNICIPAL

e publicada no Diário Oficial e site Oficial da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFONEIFAX (19) 3567-9200- CEP 13.625-000
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
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PORTARIA/RH Nº 85 de 14 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de JULIANA VIEIRA

PINTO,  para  ocupar  o  emprego  de  PROCURADOR
JÚRIDICO, frente a sua classificação de nº 05, no Edital de
Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº  001/2016,
Processo  091/2016,  homologado  em  31.03.2017,
prorrogado  em 28.03.2019,  com prazo  de  validade  dos
concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
21.03.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 21.03.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 86 de 14 de março de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitida ao serviço publico municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. OLIVIA MARIA LEITE
ROBAZZINI,  RG  nº  43.476.934-4/SSP/SP,  Carteira
Profissional  nº  095772  –  00268/SP,  para  o  emprego  de
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  regido  pela  C.L.T.,
referência  A-3,  Anexo  1,  dos  empregos  permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 87 de 14 de março de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitida ao serviço publico municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. ANA PAULA TESSARI
FERREIRA,  RG  nº  29.700.027-5/SSP/SP,  Carteira
Profissional Digital nº 2962902 – 02869/SP, para o emprego
de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  regido  pela  C.L.T.,
referência A-3, Anexo 1, dos empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 88 de 14 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de

mailto:rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  LETICIA

SAMPAIO DE SOUZA MORAES, para ocupar o emprego
de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO ,  f rente  a  sua
classificação de nº 27, no Edital de Classificação Definitiva –
Concurso  Publico  nº  001/2016,  Processo  091/2016,
homologado em 31.03.2017,  prorrogado em 28.03.2019,
com prazo de validade dos concursos de acordo com a
Portaria/RH nº 42 de 14 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 08:30 horas do dia
21.03.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 21.03.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................
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